
 
 

LEI N. 1.081, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2024. 

 
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Tigrinhos SC, Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e  ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1o Esta Lei estima a receita no valor de R$ 20.660.821,96 (vinte milhões, seiscentos 
e sessenta mil reais, oitocentos e vinte e um reais e noventa e seis centavos) e fixa a 
despesa no valor de R$ 20.660.821,96 (vinte milhões, seiscentos e sessenta mil reais, 
oitocentos e vinte e um reais e noventa e seis centavos) do Município de Tigrinhos para 
o exercício financeiro de 2024, referentes aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos 
e entidades da Administração Indireta. 

§ 1o. Constituem anexos e fazem parte desta Lei: 

Anexos orçamentários nos 1, 2, 6, 7, 8 e 9 da Lei no 4.320, de 1964 conforme discriminado 
a seguir e demais anexos exigidos pela Lei de Diretrizes Orçamentarias; 
I - Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas, conforme o Anexo 1, da Lei nº 
4.320, de 1964; 
II - Receita por Categorias Econômicas, conforme o Anexo 2, da Lei nº 4.320, de 1964; 
III - Natureza da Despesa por Categorias Econômicas, conforme o Anexo 2, da Lei nº 
4.320, de 1964; 
IV - Funções e Subfunções de Governo, conforme o Anexo 5, da Lei nº 4.320, de 1964; 
V - Programa de Trabalho de Governo, conforme o Anexo 6, da Lei nº 4.320, de 1964; 
VI - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções, Subfunções e 
Programas, por Projetos, Atividades e Operações Especiais, conforme o Anexo 7, da Lei 
nº 4.320, de 1964; 
VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas conforme o 
Vínculo com os Recursos, conforme o Anexo 8, da Lei nº 4.320, de 1964; 
VIII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções, conforme o Anexo 9, da Lei nº 
4.320, de 1964; 
IX - Demonstrativo da Evolução da Receita, conforme art. 22, inciso III, da Lei nº 4.320, 
de 1964 e art. 12, da Lei Complementar nº 101, de  
2000; 
X - Demonstrativo da Evolução da Despesa, conforme art. 22, Inciso III, da Lei nº 4.320, 
de 1964; 
XI - Planilha de Identificação dos Projetos. Atividades e Operações Especiais por Categoria 
de Programação, com identificação da Classificação Institucional, funcional Programática, 
Categoria Econômica. Diagnóstico situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas 
Físicas e indicação das fontes de financiamento; 



XII – Da descrição sucinta, para cada unidade administrativa, de suas principais finalidades 
com a respectiva legislação; 
XIII - Demonstrativo da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do 
ensino nos termos dos artigos 70 e 71 da Lei Federal nº 9.394, de 1996; 
XIV - Demonstrativo da aplicação dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB; 
XV - Demonstrativo da receita corrente liquida com base no art. 2º, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 101, de 2000; 
XVI - Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento do disposto no 
art. 169 da Constituição Federal e na Lei Complementar nº 101, de 2000; e 
XVII - Demonstrativo da aplicação dos recursos reservados à Saúde de que trata a Emenda 
Constitucional nº 29. 

Art. 2o A despesa fixada, inclusive as dotações das entidades da administração indireta, 
são dispostas em dotações orçamentárias atribuídas a créditos orçamentários 
organizados pela classificação da despesa institucional, estrutura programática e 
natureza da despesa até o nível de modalidade de aplicação.  

§ 1o. Considerar-se-á créditos adicionais especiais, para efeitos desta Lei, e em 
conformidade com a Portaria no 163, de 2001, art. 6o, da Secretaria do Tesouro Nacional 
o crédito orçamentário criado em nível de modalidade de aplicação. 

§ 2o. O Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD), está elaborado até o nível de 
modalidade de aplicação.  

§ 3o. O Poder Executivo poderá, por ato próprio, em relação à sua execução orçamentária, 
criar e modificar as destinações e fontes de recursos. 

Art. 3º  Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento dos 
passivos contingentes, intempéries, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, superávit 
orçamentário e para obtenção de resultado primário positivo. 

§ 1º - A utilização dos recursos de Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, observando o limite para cada evento de riscos fiscais 
especificados neste artigo. 
§ 2º - Para efeito desta lei entende-se como “outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos”, 
as despesas diretamente relacionadas ao funcionamento e manutenção dos serviços de 
competência de cada uma das unidades gestoras não orçados ou orçados a menor. 
 
§ 3º  Não se efetivando até o dia 10/12/2024 os riscos fiscais relacionados a passivos 
contingentes e intempéries previstos neste artigo, os recursos a eles reservados poderão 
ser utilizados por ato do chefe do Poder Executivo Municipal para atender “outros riscos 
e eventos imprevistos”, conforme definido no §2º deste artigo, desde que o Orçamento 
para 2024 tenha reservado recursos para os mesmos riscos fiscais. 
 
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações de um elemento de 
despesa para outro, dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais. 



Art. 5º O Executivo está autorizado, nos termos do Artigo 7º da Lei Federal nº 4.320/64, 
a abrir créditos adicionais suplementares, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
da Receita Estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando 
como fontes de recursos: 
I - O excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício.  
II - A anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas.  
 
III - Superávit financeiro do exercício anterior.  
 
Parágrafo único: Excluem-se deste limite, os créditos adicionais suplementares, 
decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no exercício.  
 
Art. 6º- As despesas por conta das dotações vinculadas a convênios, operações de 
créditos e outras receitas de realização extraordinária só serão executadas ou utilizadas 
de alguma forma, se estiver assegurando o seu ingresso no fluxo de caixa.  
 
Art. 7º  Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, ou o 
seu excesso, poderão ser utilizados como fontes de recursos para abertura de créditos 
adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal.  
 
Art. 8º  As receitas de realização extraordinária, oriundas de convênios, operações de 
crédito e outras, não serão consideradas para efeito de apuração do excesso de 
arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.  
 
Art. 9º  Durante o exercício de 2024 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de 
Crédito para financiamento de programas priorizados nesta lei.  
 
Art. 10 Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou 
ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio de competência de outros entes da 
Federação. 
 
Art. 11  Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os governos Federal, 
Estadual e Municipal, diretamente ou através de seus órgãos da administração direta ou 
indireta.  
 
Art. 12  A presente Lei vigorará durante o exercício de 2024, a partir de 1º de janeiro, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Tigrinhos SC, 14 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

DERLI ANTONIO DE OLIVERIA 
Prefeito 


